
18 Quarta-feira, 1 DE Julho DE 2026Opinião

O Brasil é um país com muitos pro-
blemas. Entretanto, ao contrário do que 
apregoam alguns governantes, dentre as 
maiores dificuldades da nação não está a 
falta de falta de recursos financeiros, nem 
de recursos humanos e talentos. Pelo con-
trário. Há, ainda, abundância de recursos 
naturais. Então por que um país tão rico 
tem um governo igualmente rico e um 
povo pobre?

Essa contradição merece profunda re-
flexão. Os governos têm sido eleitos com 
os votos dos pobres, que são parte expres-
siva dos eleitores. Então, quem acredita 
que os governos dos últimos 25 anos ti-
nham ou tem interesse verdadeiro em re-
duzir a pobreza? Quem trabalharia para 
reduzir a fábrica de votos necessários 
para garantir sua própria eleição e reelei-
ção? A conclusão é de que o governo cen-
tral gosta da pobreza e não dos pobres.

A maior prova disso é que o governo, 
ao contrário do discurso oficial, tira renda 
líquida dos pobres e não dá a eles educa-
ção de qualidade. O que é fácil de enten-
der, uma vez que a pessoa instruída não 
serve para a escravidão, qualquer que 
seja ela.

Isso vem sendo feito de maneira sub-
-reptícia, começando pela alteração da 
fórmula de cálculo do reajuste da parcela 
do aumento real do salário-mínimo (Lei 
15.077 de 28/12/2024) retirando R$249,00 
só em 2026 do bolso de mais de 60 mi-
lhões de brasileiros que mais precisam 
(aposentados, pensionistas, beneficiários 
do BPC e cerca 34% dos trabalhadores 

do setor privado com carteira assinada). 
Além disso, o governo não reajusta o va-
lor do bolsa família desde março de 2023. 
Com isso, a inflação desses três anos já 
corroeu cerca de 16% do benefício (perda 
de R$1.536,00/ano), atingindo de uma só 
vez 28% das famílias atendidas pelo pro-
grama, e a população que vive com salá-
riomínimo (40% do eleitorado). 

Para piorar, após a reforma tributária 
o governo deverá fixar em  28% ou 29% 
a alíquota do IVA. Teremos a primeira ou 
a segunda maior alíquota sobre consumo 
do mundo e, com isso, fica impossível o 
país fazer distribuição de renda. Os po-
bres pagarão tributos elevados e terão 
menos dinheiro nos bolsos e as famílias, 
menos alimentos nas mesas. “Nada mais 
eficaz para limitar a liberdade, incluindo 
a liberdade de expressão como a total fal-
ta de dinheiro” já alertava John Galbraith.

Na Educação, o Brasil também não 
passa na prova. O país ocupa a 63ª posi-
ção em Matemática e a 56ª posição em 
Leitura e Ciências no ranking da ONU e 
da OCDE entre as nações de maior expres-
são no mundo. E mais: o analfabetismo 
funcional atinge 29% da população adul-
ta. O cidadão está perdendo suas liberda-
des, inclusive de escolha e nem percebe, 
repito aqui Frederick Douglass “o conhe-
cimento torna o homem inadequado para 
a escravidão”. 

É possível mudar essa situação? Sem 
dúvida. Para isso basta restringir os pri-
vilégios e penduricalhos, reduzir o gi-
gantismo do Estado que nada devolve à 
população, e eliminar ou pelo menos re-
duzir significativamente a corrupção, co-
meçando por não tolerar a impunidade. 
Vale lembrar o que dizia o ex-deputado 
federal e exPresidente da Assembleia Na-
cional Constituinte Dr. Ulysses Guimarães 
(1916-1992): “a política não é profissão 
para enriquecer”.

O Brasil de hoje é caracterizado 
por uma tragédia em 3 atos que custa 
por ano mais de 12% do PIB nacional, 
ou seja, cerca de R$ 1,5 trilhão jogados 
anualmente na lata do lixo.

O primeiro ato da tragédia brasileira 
é o gigantismo do setor público, uma má-
quina ineficiente e cara, que beneficia so-
mente os donatários das capitanias here-
ditárias do Século XXI, os donos do poder. 
Basta lembrar que a máquina estatal cus-
ta, para o Brasil, 13,5% do PIB, muito mais 
que a média (9,3%) do PIB dos 38 países 
membros da Organização para a Coope-
ração e o Desenvolvimento Econômico 
(OCDE). Essa diferença de 4,2% do PIB 
representa nada menos do que R$ 567 bi-
lhões por ano, dos quais boa parte é gasta 
com a cooptação de aliados e benefícios 
para os donos do poder e seus protegidos.

O segundo ato diz respeito à corrup-
ção, mal antigo do Brasil, que consome 
anualmente 4% do PIB, o corresponden-
te a R$ 540 bilhões/ano, segundo estudos 
da FGV/IBRE. (“A corrupção não é uma 
invenção brasileira, mas a impunidade é 
uma coisa muito nossa” – Jô Soares).

Não é à toa que, em 2002, o Brasil 
ocupava a 45ª posição no ranking da 
Transparência Internacional (índice 
IPC) e, agora em 2026, amarga a 108ª 
colocação, implicando dizer que exis-
tem 107 países com setor público mais 
honesto do que o do Brasil.

Finalmente, o 3º ato da tragédia na-
cional, refere-se aos gastos tributários 
da União, as renúncias fiscais, que hoje 
atingem 5,7% PIB. Um absurdo, porque 
a Constituição Federal de 1988, espe-
cialmente a Emenda Constitucional nº 
109/2021, dispõe que o máximo permiti-
do é 2% do PIB para esse tipo de despe-
sa. Logo, a generosidade governamental 
é ilegítima e extrapola o limite legal em 
3,7% PIB, ou seja, em R$ 500 bilhões/ano.

Os 3 atos somados montam a R$1,60 
trilhão por ano. Para se ter uma dimensão 
desse valor, com menos da metade disso o 
país poderia dobrar o investimento anual 
no SUS (R$220 bilhão/ano); oferecer ensi-
no em tempo integral para 100% dos alu-
nos da rede pública; capacitar e garantir 
remuneração mais digna aos professores 
(ao custo de R$150 bilhões/ano); e ainda 
ampliar a segurança Pública, combater 
efetivamente e ampliar muito o policia-
mento das fronteiras, dos portos e aero-
portos, ao custo anual de R$ 100 bilhões, 
construir e doar 250 mil unidades habita-
cionais por ano pelos mesmo 100 bilhão/
ano  e ainda investir esse mesmo montan-
te em infraestrutura (R$100 bilhão/ano).

Como se vê, o Brasil dispõe de recur-
sos financeiros. Entretanto, não existe 
um plano de metas nem gestão compe-
tente. Também falta honestidade com 
a coisa pública, o que infelizmente se 
alastra devido à leniência com a qual o 
país encara a corrupção. 

É preciso lembrar que a nação bra-
sileira tem mais de 100 milhões de pes-
soas vivendo com apenas um salário-
-mínimo mensal, situação alimentada 
por políticas públicas dolosas. O insti-
tuto da reeleição para cargos do Poder 
Executivo contribui para perpetuar esse 
quadro e, por isso, deveria ser abolido.

Há saídas para um Brasil melhor, 
bem diferente do que é hoje: um país 
socialmente mais justo, com melhor 
distribuição de renda e serviços públi-
cos universalizados e de qualidade. Não 
é utopia; é possível. O primeiro passo 
para a transformação necessária é re-
conhecer os erros e se conscientizar de 
que nação rica é aquela na qual sua po-
pulação vive dignamente. Bem diferen-
te do Brasil atual. Se permanecer com 
os olhos fechados para essa realidade, o 
país nunca corrigirá o rumo.

Como se conceitua o direito à Vida? 
Em um país fraturado por desigualdades 
estruturais, o conceito de vida tem sido 
frequentemente sequestrado por discur-
sos estridentes que o reduzem à mera so-
brevivência. Mas a vida, em sua acepção 
constitucional, jurídica e humana, não 
é apenas a existência pós-concepção ou 
o bater de um coração. O direito à vida 
exige segurança existencial, segurança 
alimentar, proteção social e o direito ina-
lienável de crescer e se desenvolver livre 
do terror.

Foi essa dimensão integral da vida 
que o Senado Federal brasileiro decidiu 
aniquilar ao aprovar o Decreto Legisla-
tivo que susta a Resolução 258/2024 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Conanda).

A Resolução 258/2024 não criava no-
vos direitos nem inventava obrigações 
inéditas. Ela regulamentava, com sen-
sibilidade e rigor técnico, procedimen-
tos concretos e urgentes: o atendimento 

humanizado e sigiloso a crianças e ado-
lescentes vítimas de violência sexual em 
hospitais e delegacias; o prazo máximo 
de atendimento para evitar a revitimiza-
ção; a escuta especializada por profissio-
nais capacitados; e o acesso imediato aos 
direitos já garantidos pelo Código Penal 
e pelo Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Ao sustar essa norma, o Senado 
eliminou proteções concretas, destruin-
do perspectivas de dignidade de quem já 
teve a vida maculada.

Precisamos olhar para a realidade 
sem a hipocrisia moralista. Os dados do 
Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
(2024) demonstram uma tragédia con-
tínua: o Brasil registrou mais de 87 mil 
estupros em 2023 - o maior número de 
nossa história. Desse oceano de barbárie, 
61% das vítimas de estupro de vulnerá-
vel são meninas de até 13 anos de idade. 
Entre 2015 e 2023, o Ministério da Saúde 
registrou quase 190 mil partos de meni-
nas menores de 14 anos - crianças cujos 
corpos foram transformados em cena de 
crime e, posteriormente, em incubado-
ras forçadas.

Obrigá-las a levar adiante uma gra-
videz fruto de estupro não é defender 
a vida. É institucionalizar a tortura. É 

roubar-lhes a infância, a saúde mental, a 
segurança alimentar e a possibilidade de 
um futuro digno. É decretar uma morte 
existencial - o abandono escolar com-
pulsório, o isolamento social, a pobreza 
estrutural, o trauma permanente - para 
salvar uma narrativa política.

E ao sustar a Resolução 258, o Senado 
Federal atropelou a própria lei e a Cons-
tituição. O Código Penal Brasileiro, desde 
1940, é cristalino: não há crime de aborto 
quando a gravidez é resultante de estu-
pro. Trata-se de uma decorrência lógica 
de um sistema que, minimamente, tenta 
proteger a vítima da perpetuação de seu 
trauma. Um decreto legislativo não tem o 
condão de revogar o Código Penal nem 
de se sobrepor aos direitos fundamen-
tais garantidos pela Constituição Federal. 
A manobra do Senado é, portanto, uma 
aberração jurídica.

Como Defensor Público Federal, en-
caro diariamente os olhos daqueles que 
o Estado prefere esquecer. Vejo o peso do 
capacitismo, do racismo e da misoginia 
esmagando futuros. Quando o Legislati-
vo atua para dificultar o acesso ao aborto 
legal para uma menina de 10 anos estu-
prada pelo tio ou pelo padrasto - que re-
presentam a maior parte dos agressores 

-, ele não está protegendo a família. Ele 
está protegendo o abusador. Ele está di-
zendo a essa menina que a dor dela não 
importa, que seu corpo não lhe pertence 
e que o Estado é cúmplice de seu algoz.

Não podemos aceitar que a moralida-
de de fachada substitua a responsabili-
dade ética e jurídica com o bem comum. 
A verdadeira defesa da vida exige que 
enfrentemos as raízes da violência. Exige 
educação, proteção integral, escuta ativa 
e políticas públicas que garantam que 
nenhuma criança seja violada no lugar 
onde deveria estar mais segura.

O Senado Federal, que age em nome 
da tradição, da vida e da liberdade, re-
cusa-se a enxergar a dor de uma criança 
violentada - e coloca suas digitais num 
atestado de crueldade e barbárie. A mo-
dernidade sem raízes humanistas é le-
viana. E um Estado que escolhe proteger 
o abusador em vez da vítima não merece 
o nome de democrático.

Ainda há tempo para que a sociedade 
civil, o Judiciário e as vozes lúcidas deste 
país se levantem contra esse retrocesso. 
Que tenhamos a decência de lutar por 
elas. Porque não há lugar mais escuro no 
Brasil do que a infância roubada de nos-
sas meninas.

País rico, povo 
pobre; triste 
realidade do 
Brasil

O Senado e 
a traição às 
nossas crianças
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